
INDICAÇÃO Nº 
992
, DE 2014

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde - UBS da Vila Marcondes, em Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva a destinação de recursos financeiros para as obras de reforma e ampliação da UBS da Vila Marcondes, em Presidente Prudente, com o objetivo de  proporcionar a seus habitantes, atendimentos básicos e gratuitos em Pediatria, Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem e Odontologia. Os principais serviços oferecidos pelas UBS são consultas médicas, inalações, injeções, curativos, vacinas, coleta de exames laboratoriais, tratamento odontológico, encaminhamentos para especialidades e fornecimento de medicação básica. 

A Unidade Básica de Saúde é a estrutura física básica de atendimento aos usuários do SUS, onde a comunidade local consegue resolver a maioria dos problemas de saúde,  com qualidade e com mais rapidez. Isso porque os problemas de saúde mais comuns passam a ser resolvidos nessas Unidades. 

Cada UBS é responsável pela saúde de todos os habitantes de uma determinada região da cidade, chamada de área de abrangência. Todo planejamento das ações de saúde da Unidade é voltado para essa comunidade, entendendo as situações socioeconômicas e priorizando grupos de risco.
Essa é a razão da presente propositura, que visa oferecer melhores condições de saúde aos habitantes de Presidente Prudente e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato


